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LEI Nº 3.033/2020, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020. 

.•• 
~·:~ - ·~- ' 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE 
INAUGURAÇÃO E OU ENTREGA DE OBRAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS INACABADAS OU QUE 
NÃO ESTEJAM EM CONDIÇÕES DE ATENDER 

~~!~INS~,~;~~rfsESTl~AM ~f ÃMgrrT~~ 
.RROVIDENCIAS. ''·"-'.; 

Autores: Vereadores Paulo César da Fonseca e 
Ror:nilson Araújo Ferreira. '·~;: .. ,, 

~-: . _ .. _,_, Art. 1~,°-?F!~.~~, :.prtl!~igas todas e quaisquer inaugurações e ou 
\(~'' __ - ; __ ;.;j:}~ r. ~:~<,· ' ,._.- ~*;\1tf>> .: -.. - ·\'/.;.~·- . ' · : '.~ 

en~(~gcú~· ~(:je obr~s púg]iç51s' municipªjs inacabadas ou que não estejam em 
·r. ,· ·-. ' "." : ··ç·~_\'- .}_' ·.· ':'. _,·,: .. _ .' _ ~., :-~\~> ,, , .:. '· ··'.:'{' 

condiçoé$~de ,,àtender ~Ô,s pns a qUe s~ destinam. 

·~" '.:~· (!'' ; ' ' ;{~~~Jf_~ .. : .~1~l.0~ · . :;;:1 .. ' 
·- .. Parágrafo úrii'co. _'A'.!;t;_ot:fré!~ públicas municipais que ernbora não 

.:; _,_ -:;~r~c -.: _ .. :· .. _ :> _,_::q· 

estejam conclui das totalmente, mas que possam ser usufruídas parcialmente 

pelos cidadãos, pode~~'crpassé:lr a ser utilizadas, vedadS qualqú~; espécie de ato 
··' '·' . ' -1~'.;~ ,-_:• ..... - ..,, ' '. 

solene ou cerimonial para a enfregá : > 

Art. 2°. Para os fins desta Lei , consideram-se: 

1 - Obras Públicas: todas as construções, reformas, recuperações ou 

ampliações custeadas pelo Poder Público que servem ao uso direto ou indireto 
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da população, tais como: Hospitais, Unidades de Pronto Atendimento, Centros 

de Saúde Municipais; Escolas Municipais, Unidades de Educação Infantil, 

Creches e estabelecimentos similares; Praças, Vias públicas, Acessos, Pontes, 

Passarelas, Trevos, Viadutos e Similares, Jardins Públicos, Academias, Parques 

e equipamentos públicos; Unidades e Prédios Públicos em geral. 

li - Obras Públicas lnacabadâs: aquelas que não estão aptas a entrar 
1·: ·.' _· :·-~- ' './!'~.~~~:_ ·:._ · .. :<' · : · ~,~ 

em funcionamento p9r rião p~e~'(lcherei!tt,às exiQ~qêias leg5lis, e/ou cujas etapas 

de construção e esp'.~qificaç6-~§\eC~ic~~·'prêVi~t~~ em,.se'Ü projeto não estejam 

completamente concluÍ«~fâg::'' "'''-"·~:: ~.,,, ·. "-~: ~'.;·''.' ·~ -:., 
/.-' 

condiçoes mínirn·~s. deJó"ncioná.rnento: 
+ '.~~':,·•.' ·,··~.-- · :·, _::::: '.;;.r;~:·~·:;;> -- ·· ~, ':: ;-: ' '·, 

. ' . /:,/,f1',·,··~.: 2·· -: :;~?oi. 
t-t\.~ ~'C. -?;··;_<-;·' : .• :;"} 

- Númêra··ffifü imó
1

de profià$ionais que possam prestar o serviço; 

·.:~ .;~;, . ·.~;)~~: .. ~ : : :/. ' ~~1 . 
. li ·,; ;: Mate-riaiS.· .·'d .. so 'rotineiro necessários à finalidade do 

estabe-leci~~-nto; '"~{~_, ... :}:.qf .. . 
t .. -· -' 

·. -~. 1 J . 

Ili - Móveis"se·;equjpamentos imprescindíveis ao funcionamento da 
' 

unidade. 

Art.4°. Revogam as disposições em contrário. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ES, "PALACIO 

MONSENHOR ALONSO LEITE", AOS QUATRO DIAS DO M~S DE 

FEVEREIRO DE 2020. 

1;: '.:'·"·· 

~~oro ~~~~esidente 

Registrad~, e'. Pu.blicada nesta data, 
0,470212020. 
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